
 
P á g i n a  | 1 

Av. José Callegari, 300 – Bairro Ipê – Município de Medianeira, Estado do Paraná – CNPJ nº 77.814.820/0001-41 – Fone (45) 3264-2475 

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 27ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 2º PERÍODO, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 14ª LEGISLATURA  

EM 30 DE SETEMBRO DE 2019, ÀS 15h. 

1. ABERTURA. 

1.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador TARCÍSIO BECKER SOBRINHO. 

2. PERÍODO DO EXPEDIENTE. 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 26ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA  23 DE SETEMBRO DE 2019. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. LEITURA E DESPACHO DA(S) SEGUINTE(S) PROPOSIÇÃO(ÕES): 

 Projeto de Lei n.º 046/2019, de autoria do Executivo Municipal, que dá nova redação à 
dispositivos da Lei Municipal n.º 015/1992, de 01 de abril de 1992, que dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, das Autarquias e Fundações 
Municipais. 

2.4. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

3. PERÍODO DA ORDEM DO DIA. 

3.1.  MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 175/2019, de autoria do Vereador Nelson José de Bona, que 
requer o envio de expediente ao Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de 
Obras Públicas, Senhor João Carlos Ortega, e ao Secretário de Estado da Educação e do 
Esporte, Senhor Renato Feder, solicitando informações com relação as obras do “Projeto 
Parque Esportivo”, que se encontra inacabada e abandonada há aproximadamente um ano 
em nosso Município. JUSTIFICATIVA:- O Projeto Parque Esportivo foi desenvolvido pelo 
Governo do Estado do Paraná para incentivar a prática esportiva nos Municípios 
Paranaenses, trata-se de uma proposta engenhosa e inovadora, que usa a criatividade para 
estimular o esporte e que conta com estrutura de um campo com grama sintética, uma pista 
de skate e uma mini quadra poliesportiva, podendo ser utilizada para a prática de futebol, 
handebol, vôlei, tênis, entre outras modalidades. O Parque Esportivo tem o grande potencial 
de mobilizar jovens, adolescentes e pessoas de todas as faixas etárias para a prática 
esportiva. O Bairro Condá não dispõe de uma área municipal destinada e equipada com a 
estrutura necessária para a prática destas atividades esportivas, tendo a comunidade 
recebido com alegria a notícia de que o Município seria contemplado com o Projeto Parque 
Esportivo, o que traria para o Bairro uma nova opção de lazer e estímulo a prática de 
atividades físicas e a interação social. Apesar de toda a expectativa gerada, a obra 
atualmente está parada e inacabada, o que tem gerado transtornos à população do Bairro 
devido ao lixo acumulado, além de muitos questionamentos, que se intensificam com o 
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passar dos meses e a impossibilidade de utilizarem o local. Diante do exposto, solicitamos 
que nos sejam informados os motivos pelos quais a obra se encontra nesta condição e se há 
previsão para a sua retomada e conclusão.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico). 

ITEM 2. Requerimento nº 176/2019, de autoria dos Vereadores Antonio França e Valdir 
Candido de Oliveira, que requerem o envio de expediente ao Deputado Federal, Senhor José 
Carlos Schiavinato, solicitando a viabilização de recursos, através de emenda Parlamentar, 
na ordem de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para o Hospital e Maternidade 
Nossa Senhora da Luz. JUSTIFICATIVA:- O Hospital e Maternidade Nossa Senhora da Luz 
de Medianeira foi fundado em 29 de outubro de 1969, sendo um hospital de média 
complexidade de caráter filantrópico, sem fins lucrativos, que visa proporcionar a comunidade 
o melhor atendimento hospitalar, prezando por uma assistência humanizada baseada nos 
valores cristãos que sempre nortearam a instituição. Ao longo de sua história cresceu em 
estrutura física, em equipamentos e na qualificação dos profissionais, aumentando sua 
capacidade de atendimento, seus desafios e responsabilidades. Tendo em vista a sua 
importância para a área da saúde em Medianeira e região, e sabedores de que mesmo com 
as dificuldades financeiras enfrentadas vêm prestando um excelente atendimento, com 
serviços de UTI, Centro Cirúrgico, Maternidade, entre outros, solicitamos ao Deputado que 
atenda a esta solicitação e viabilize recursos que iram auxiliar na continuidade e melhoria dos 
serviços prestados.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico). 

ITEM 3. Requerimento nº 177/2019, de autoria do Vereador Sidney França, que requer o 
envio de expediente ao Deputado Federal, Senhor Nelsi Coguetto Maria (Vermelho), 
solicitando a viabilização, junto ao Governo Federal, de uma Emenda Parlamentar no valor de 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para a realização de recape asfáltico nas 
vias do Município de Medianeira. JUSTIFICATIVA:- Solicitamos estes recursos com o intuito 
de viabilizar melhor mobilidade para motoristas, ciclistas, motociclistas e todos os demais que 
utilizam as vias do perímetro urbano, além de proporcionar maior segurança ao tráfego de 
veículos e pedestres, melhorando a qualidade de vida dos munícipes que circulam pelas vias 
do Município. Muitos cidadãos enfrentam problemas devido as imperfeições existentes no 
pavimento das vias, causadas pelo tráfego de veículos e a ação do tempo. Visto que ações 
corretivas de pequeno porte não são capazes de sanar integralmente os problemas 
existentes, tendo em vista a necessidade de melhorias em diversas vias do Município, e 
levando em consideração os votos obtidos pelo Deputado e o comprometimento firmado com 
o Município, solicitamos o dispêndio de esforços no sentido de viabilizar a referida emenda, 
atendendo aos anseios da população.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).  

ITEM 4. Requerimento nº 178/2019, de autoria do Vereador Pedro Ignácio Seffrin, que 
requer o envio de expediente ao Deputado Estadual, Senhor Marcel Henrique Micheletto, 
solicitando a viabilização, junto ao Governo do Estado, de recursos na ordem de                  
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para a implantação de uma unidade do Projeto Meu 
Campinho no Município de Medianeira. JUSTIFICATIVA:- O Projeto Meu Campinho visa criar 
um ambiente familiar, onde toda a família possa brincar e se confraternizar, incentivando as 
pessoas a saírem do cotidiano sedentário vivido atualmente, para conviver e se divertir em 
um espaço público de uso coletivo, além de ser uma opção para que crianças e adolescentes 
realizem atividades físicas no contra turno escolar. O projeto conta com campo de grama 
sintética com alambrado, playground com brinquedos adaptados para crianças com 
deficiência e equipamentos com cordas, que auxiliam no desenvolvimento da coordenação 
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motora das crianças, academia da terceira idade e mesas de jogos, além de banheiros, 
bebedouros, bicicletário, lixeiras, iluminação em LED e placas de comunicação. O local para a 
instalação do projeto deve ser definido e disponibilizado pelo Município, que após a instalação 
ficará responsável pela sua conservação e manutenção.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico). 

3.2.  MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO: 

ITEM 5. Projeto de Lei n.º 056/2019, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
ampliação de vagas para contratação de professores selecionados em Processo Seletivo 
Simplificado (PSS), autorizado pela Lei n.º 679/2017, visando atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, dando outras providências.- (Quórum para 
aprovação: maioria absoluta).- (Processo de votação: simbólico). 

3.3.  MATÉRIAS PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 6. Indicação nº 125/2019, de autoria dos Vereadores Nelson Jose de Bona e Sidney 
França, que solicitam o envio de expediente à Secretária Municipal de Educação e Cultura, 
Senhora Clair Teresinha Rugeri, indicando a instalação de câmeras de segurança nas 
Escolas Municipais e nos Centros Municipais de Educação Infantil do Município. 
JUSTIFICATIVA:- Levando em consideração os atos de vandalismo registrados em nosso 
Município, o último destes ocorrido no final de semana dos dias 21 e 22 de setembro, nas 
dependências da Escola Municipal Idalina Pasquoto Bonatto, indicamos a instalação de 
câmeras de segurança, que além de garantirem a integridade e a segurança de alunos, 
Professores e demais funcionários, iram inibir a ação de vândalos e marginais, inclusive nos 
horários em que não ocorrem aulas e finais de semana.  

ITEM 7. Indicação nº 126/2019, de autoria do Vereador Sidney França, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, indicando a 
aplicação de lama asfáltica na Rua Sergipe, entre as Ruas Amapá e Iguaçu, no Bairro Ipê. 
JUSTIFICATIVA:- Atualmente a pavimentação poliédrica existente no local encontra-se em 
péssimas condições de conservação, dificultando o trânsito de veículos e pedestres. A 
população local solicita há anos a realização de melhorias no pavimento desta via, que irá 
proporcionar maior segurança e comodidade a todos que residem ou transitam por esta 
região do Município. 

ITEM 8. Indicação nº 127/2019, de autoria do Vereador Tarcísio Becker Sobrinho, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo 
Endrigo, indicando a realização de recape asfáltico na Rua Getúlio Vargas, no trecho entre a 
Rua Argentina e a Avenida Brasília. JUSTIFICATIVA:- Há muito tempo os moradores desta 
região solicitam a realização de melhorias no pavimento desta via, que está em precárias 
condições de conservação devido ao fluxo diário de veículos e a ação do tempo, possuindo 
imperfeições que geram insegurança e desconforto aos motoristas, motivos pelos quais, 
repassamos esta reinvindicação à Administração, e aguardamos que a referida via seja 
contemplada nas próximas licitações à serem realizadas visando a pavimentação de vias do 
perímetro urbano. 

ITEM 9. Indicação nº 128/2019, de autoria do Vereador Tarcísio Becker Sobrinho, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo 
Endrigo, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Eduardo Baratto, 
indicando a realização de melhorias na estrada rural que liga a PR-495 a Comunidade da 
Linha Dourado. JUSTIFICATIVA:- Esta estrada recebe diariamente considerável fluxo de 
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veículos, pois este trecho é utilizado para o transporte de insumos e da produção 
agropecuária da região, além de utilizada pelos cidadãos como principal rota para 
deslocarem-se ao perímetro urbano do Município. A Comunidade da Linha Dourado realiza 
anualmente no dia 12 de outubro a Festa da Padroeira, atraindo grande quantidade de 
pessoas à comunidade, motivo pelo qual novamente destacamos a necessidade de 
realização destas melhorias, para que além de beneficiar a população local, traga mais 
segurança a todos que iram transitar pela estrada nesta data. 

ITEM 10. Indicação nº 129/2019, de autoria do Vereador Antonio França, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, e à 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora Clair Terezinha Rugeri, indicando a 
leitura de um ou mais versículos da Bíblia diariamente no início das aulas nas Escolas 
Municipais. JUSTIFICATIVA:- A presente indicação visa o incentivo de uma reflexão sobre os 
bons costumes e exemplos de respeito, com cunho educacional e não religioso, uma vez que 
a leitura Bíblica proporcionará aos alunos fundamentos históricos, iniciativa que não se 
contrapõe ao conceito de estado laico. O art. 210 da Constituição Federal assevera que serão 
fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar a formação 
básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais, e em seu 
parágrafo 1º que “o ensino religioso, de matéria facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental.” O conhecimento da bíblia já norteou 
atitudes humanas como a de grandes líderes políticos e estadistas que fizeram parte da história 
e baseavam-se nos ensinamentos da Bíblia para tomarem decisões. A Bíblia é o livro mais 
vendido e lido no mundo, com mais de 6 bilhões de cópias e textos traduzidos em 
aproximadamente 2,5 mil línguas e dialetos. 

5. PERÍODO DOS PRONUNCIAMENTOS 

5.1. VEREADORES INSCRITOS. 

6. ENCERRAMENTO 

6.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 27 de setembro de 2019. 

 

Valdecir Fernandes 
Presidente 

 

Pedro Ignácio Seffrin 
1º Secretário 

 

 


